
Prefeitura do Njunicípio de Jaguariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13910-027

fine:(19)3867 9801

CONTRA TO DE LOCO CÀO

Processo Licitatório: }t' 290/20}9.

Contrato: n' 187/2Q19

Por este instrumento particular, as partes abaixo quali$cadas. tettl eYttre si justa e contratada a

locação para $ns taco residenciais de 0] (um) imóvel destinado ao atenditlletlto do Departatnento
de Educação. sob as clátlsulas e condições seguintes:

> LOCADORES: Senhor GILSON TONIETTI, brasileiro, portador do R.G. n' 9.387.977-5.e

inscrito no CPF/MF sob o n' 717.479.408-44 e a Senhora EVA APARECIDA TONIETTI.
brasileira. portadora do R.G. n' 22.898.241-8 e inscrita no CPF/MF sob o n' ]37. 396. 698-

02., ambos casados. residentes e domiciliados a Rua. Lara4eira., n' 348,. Bairro Roseira
de Cima.. CEP 13. 91G-001. no l\4unicipio de Jagttariúna, Estctdo de São Paulo.

> LOC.'\ T.ORLA: Prefeitura do Município de Jaguariúna, pessoa jurídica de direito público

interno, con sede tla Rua Àtfedo Btletlo, n' 1235- Bairro: Centro, inscrita tlo CNPJ/MF tl'

46.41 0. 866/0001- 71 neste ato representada pela Excelentíssima Secretária Mutlicipat de

Gabinete Sra MARCA EbTILIA PEÇANHÁ DE OLIVliIRA SIL VA, brasileira. casada,

portador da Cédula de Identidade R.G. n'22.552. 439-9-SSP/SP, e inscrita no CPF/MFsob

n' 120. 339.598-13, residente e dottticiliada a Rua Custódia.127, Jardim Zeni, Yto município

de Jaguariüna. Estado de São Pauta.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Para todos os efeitos legais. para melhor caracterização do

objeto corltratual. bettl assim para definir procedimentos e normas decorrentes das

obrigações contratuais, integrattt-se a este Contrato: - PROCESSO L]CITÀTOR]O N'

29Q/2019.

DOOBJETO

CLA USULA SEGUNDA: O objeto do presente contrato é a locação de imóvel situado }la

Rala LaraÜeira.. n' 364., Bairro Roseira de Cittta. CEP 13.917-486. no tnunicípio de

Jaguariúna. Estado de São Paulo, registrada rio Cartório do Registro de Itttóveis da

Cotnarca de Pedreira.- SP, Livro n' 2.

Registro n' 15. 036. sob n' 0G5. 00].220. '})
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CLÁUSULA TERCEIRA: O pta:o de locação é de 12(doze) meses, cotatados da assinatura deste

instrLt[tter[to, podendo ser prorrogáve] a critério da LOCO TARJA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso ocorra desocupação do imóvel antes do prazo previsto, ficará a

LOCATARIA isenta do pagamento das penalidades, de'pettdo avisar os LOCADORES com

antecedêttcia tnínima de 30 (trinta) dias antes da desocupação.

DO VALOR E DO VENCIMENTO

CLÁUSULA QUARTA: O 'palop do aluguel mensal será de RS 4.S00,00 (quatro nül e quinhentos

reais). perra:endo para os 12 (doze) meses o valor total de RS S4.000,00 (cinquenta e quatro mil

reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os aluguéis serão pclgos a cada 30(trinta) dias, contados da assinatura

deste contrato, mediante depósito em Conta Corretate dos LOCAL)ORES.

PARÁGRAFO SEGUNI)O: Os LOCADORES deverão APRESENTAR NO Departamento de

I'esouraria da LOCATÁR{A, abates do vencimento do I' mês da locação. o número da Agência e

riümero da carita correrüe bancária do Banco do Brasit S.A. , nci qual serão efetivados os pagamentos.

Não seta aceito nút?!ero de conta poupança.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor do aluguel será requstado a critério da Administrclção,

anualmente com base no IGPM-FGV ou outro índice $xado pela legislação vigetate que 'petlha

substitui-!o porjorça de determinação go'pernamenta!.

PARÁGRAFO QUARTO: Os valores dos alugueres metais serão pagos através da Dotação

Orçamentária n' 02. 09. Q9. }2.365. 00}3.20fi8.3.3. 90.36. 00

DOSENCARGOS

CLÁUSULA QUINTA: As despesas pro''?enientes do consumo de água e energia elétrica, incidentes

sobre a área descrita tao Objeto, durante a 'vigência deste. $cam a

cargo da LOCO TERIA, cabendo-lhe efetuar diretamente estes pagamerltos, tias de'vidas épocas.

CLÁUSULA SEXTA: As despesas provetaientes com IPTU. .Rca a cargo do LOCADOR, cabendo

Ihe iqfetuar diretamerlte este pagamettto na devida época.

DO ESTADO, CONSERVALÇÀO, USO DO IMÓVEL E BENFEITORIAS NECESSÁmAS.
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CLÁUSULA SETIMA: A LOCO TARJA poderá.jazer no imóvel. às suas expettsm, as benfeitorias

úteis e voluptuárias qtle desqar, desde que não afetem a sua estrutura. $cando desde já acordado

que a LOCO TARJA não lerá, no que se refere a essas benfeitorias, direito a qualquer indertização

ou reterlção. As benfeitorias necessárias serão de responsabilidade e ânus dos LOCADORES,

devendo a LOCATÁRIO noti$car os LOCADORES quanto ao tipo de reparo exigido para que o

mesmo pro'pidencie sua in2ediata execução.

PARÁGRAFO PRINIEIRO; As adaptações ou benfeitorias promovidas pela LOCO TARJA deverão,

ao térntino da locação ser desfeitas às suas expensas. restituindo-se o imóvel ao seu " statu que ante

tudo em conformidade com o Termo de Vistoria subscrito pelas partes e que integra o presente
instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Enquanto o imóvel nãoÍor restituído ao " statu que ante" . continuará

a LOCO TARJA obrigada aos pagatneritos dos aluguéis e encargos que 'oencerettl.

CLÁUSULA alTA VA: A LOCATARIA faculta aos LOC'ODORES ou seta representante legal,

quando este erltender conveniente, vistorias' ou examinar o imó'pel. bem como não fará objeção

alguma em mostra-lo ao eventual comprador, mediante prévio axliso e no horário comercial.

CLÁUSULA NONA: Havendo interesse enl proceder à alienação do bem tocado. a LOCATARIA

obriga-se a autorizar qtle o imó'pel seja vistoriado por interessados e corretores. no horário

comercial. sendo que a mestria terá direito de exercer sua preferência }aa aquisição do imóvel, nas

mesmas condições oferecidas a terceiros, de'petldo manifestar-se no prazo de 30(trinta) dias contados

da tloti$cação de venda ewiada pelos LOCADORES, pela via de Cartório de Títulos e DocLimeritos.

CLÁUSULA DECIMO: A LOCATARIA não poderá transferir este contrato. nem subtocar ou

emprestar o imóve!, no todo ot{ em parte. sem consentimento por escrito dos LOCÀDORES, devettdo

no caso deste ser dado, agir oportunamente junto aos ocupantes, a Jim de que o imóvel esteja

desimpedida no termo do presente contrato.

CLÁUSULA DECIMO PRIMEIRA: En2 caso de desapropriação do imóvel !ocado. os

LOCADORES$ca eximida de todas as obrigações decorreyttes do presente corttrato* ressalvando a

LOCO TERIA O DIREITO DE FL4 yER DO Poder Expropriante, a indertização a que eventualmente
tenha direüo.

CLA USULA DECIMO SEGUND.4: No caso de interdição do imóve!. a LOCO TÁRIAJica obrigada

a desocupá-!o no prazo que o poder público determinar, /içando os riscos decorrentes da

a.
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permariêtacia no prédio sob responsabilidade da mestria e desse caso.o contrato $cará
automaticamente rescindido de pleno direito, desobrigarldo as partes ao pagaltterito da multa.

CLÁUSULA DECIMO TERCEIRA: E facultado à LOCO TARJA colocar placas ou letreiros no
itnóve!.

CLÁUSULA DECIMO QUARTA: O disposto neste contrato. só poderá ser alterado por escrito. não

se adltütindo em hipótese alguma. alterações verbais.

CLÁUSULA DECIMO QUINTA: Com antecedência de três dias da desocupação. a LOCATAR]A

obriga-se a solicitar dos LOC'ODORES ou de seu representarlte legal. a vistoria do imó'pet, para se

avaliar das suas condições de asseio. uso e conservação.

CLA USULA DECIDIA SEXTA: Ás partes obrigam-se a respeitar o presente contrato. tal corno se

acha redigido, qualquer inP'ação acarretará no pagamento de multa tlo valor de 2%(dois por

cetato) do valor atutat do preserlte contrato, totriarldo-se por base o aluguel vigente à época da

inflação. A multa será sempre paga integralmente, seja quallorem os tetllpos decorridos, podendo,

a parte inocente. se ihe convier, considerar rescindindo o contrato.

CLÁUSULA DECIMO SETIMA: Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São

Pauta. para dirimir as questões oriundas do presente contrato. renunciando-se a qualqtler outro, por

mais privilegiado que sqa.

CLÁUSULA DECIMO OITO yA: Dá-se o presente Contrato, o valor de RS S4.000,00 (cinquenta e

quatro mi! reais).

CLÁUSULA l)ECIMA NONA: A eventual tolerância dos LOCADORES a qualquer infração

contratual não constituirá motivo para que a LOCO TERIA alegue rlovação.

CLÁUSULA }/IGÉSIMA: A inexecução total ou parcial deste Contrato, aléns de ocasionar a

aplicação das pettatidades anteriortttente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 , da Lei n' 8. 666/93

CLÁUSULA VIGESIMA PRllbIEIRA: À rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das
formas delineadas no ar!. 79, da Lei n' 8.666/93
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CLÁUSULA VIGESIM,4 SEGUNDA: Se a rescisão da ci'oerlça se der por qualquer das causas

previstas nos inca. ] a X], do art. 78, da Lei n' 8.666/93. os LOCADORES sÜeitar-se, ainda. ao

pagamento de multa aqui'patente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

CLA US(JLA VIGESIMA TERCEIRA : Aplicam-se a este Cotttrato as disposições da Lei n' 8.666/93

que regulamenta as licitações e contratações primo'podas pela Ádtninistração Pública.

CLÁUSULA VIGESIMÁ QUARTA : A presente contratação é feita em conformidade com o Artigo

24, incisa X, da Lei Federa! n' 8.666, de 21 de Junho de 1993

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: TERMO DE CIÊNCIA ENOTIFICAÇÃO:

Na qualidade de LOCO TARJA e LOCADORES assinarão Termo de Ciência e Noti$cação, relativa.

sejor o casa. à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Pauta.

E por estarem justos e corltratcldos, na melhor/arma de direito. lidas e aceitas todas as cláusulas e

coladições deste instrumento particular de locação. armam o rttesmo em 02(duas) vias em iguatÍorma
e teor, assinando-o a LACA TARJA e os LOCAL)ORES.

Jagtlariúna, 13 de novembro de 2G}9.

?
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÜNA
Murta Emitia Peçonha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabittete

LOCADORES.

CPF/MFsob o n' 71 7.479.408-44
R. G. n' 22. 898.24}-8
CPF/MF sob o n' i37.396.698- 02

\
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Luciano S.C.de Araújo
Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do Município de jlgaariú[3
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TERMO DECIÊNCIAE DE NOTIFICAÇÃO

LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
LOCADORES: GILSON TONIETTI E EVA APARECIDA TONIETTI
CONTRATO No: 1 87/2019

OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Laranjeira., n' 364., Bairro Roseira de Cima, CEP

1 3.91 7-486, no município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, registrada no Cartório do Registro

de Imóveis da Comarca de Pedreira.- SP, Livro n' 2. Registro n' 1 5.036, sob n' 005.001 .220.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, conforme
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Pauta, em conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a parir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrânico
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

ou telefones de contato deverá ser

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguaríúna, 13 de novembro de 201 9

GESTORDO ORGAO/ENTIDADE
Nome: Cristina Pinto Cotão Bonina Hosikawa
Cargo: Secretária Municipal de Educação
CPF: 25 1 .288.1 1 8-08
RG: 25.366.469-X SSP/SP
Data de Nascimento: 03/10/1 974

Endereço residencial: Rua Cândida Venturino, n' 300, Jardim Venturini, Jaguariúna
E-mail institucional: seduz(@jae!!ariuna.sp:gov.br

E-mai l pessoal : crispcboD:i !!jGjlhotmail:com
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Responsáveis que assinaram o ajuste

PelaLOCATÁRIA:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 1 4/05/1 966

Endereço: Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP. 1 3.912-464, Jaguariúna
E-mail institucional: secretariamariaemilianene@jaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal: mariaemilianene@gmail.com
Telefone(s): (19) 3867-9724

?

SP

Assinatura:

PelosLOCADORES:
Nome: Gilson Tonietti

Cargo: """""-
R.G. n' 9.387.977-5.
CPF/MF sob o n' 717.479.408-44
Data de Nascimento: l0/05/1 952

Endereço residencial completo: Rua. Laranjeira., n' 348,
no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo.
E-mail institucional: --------
E-mail pessoal:
Telefone:

Bairro Roseira de Cima., CEP 13.910-001,

Assinatura

Nome: Eva Aparecida Tonietti
Cargo: -----------
R.G. n' 22.898.241 -8
CPF/MF sob o n' 137.396.698-02.
Data de Nascimento: 28/08/1 954

Endereço residencial completo: Rua. Laranjeira., n' 348,, Bairro Roseira de Cima., CEP 1 3.910-001,
no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo.
E-mail institucional: -- ---
E-mail pessoal:
Telefone:

Assinatura
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